
EDITAL DE CHAMADA DE TRABALHOS DO I EDICS – ENCONTRO
DISCENTE DAS CIÊNCIAS SOCIAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA

A Comissão Organizadora do I Encontro Discente das Ciências Sociais

da Universidade Federal de Santa Maria, que será realizado entre os dias 17 e

21 de janeiro de 2022, abre edital para submissão de propostas de trabalhos. O

presente edital convida alunos de graduação e pós-graduação a enviarem suas

propostas, em formato de resumo expandido, contendo de 1 a 3 páginas.

1. DO CRONOGRAMA DO EVENTO

Inscrições
05 de novembro de 2021

a
05 de dezembro de 2021

Divulgação dos
trabalhos selecionados

Até 29 de dezembro de
2021

Realização do evento 17 a 21 de janeiro de 2022

Prazo para correções 05 de fevereiro de 2022

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Poderão se inscrever no evento estudantes de todos os níveis

acadêmicos (graduação, especialização, mestrado e doutorado) e

público externo.

2.2. As inscrições serão realizadas apenas pela plataforma doity, nas

modalidades de apresentador(a) e ouvintes.



2.2.1. Para a modalidade apresentação, deve ser preenchida a ficha de

inscrição, disponível no endereço:

<https://doity.com.br/encontro-discente-das-ciencias-sociais-ufsm>,

entre os dias 05 de novembro de 2021 a 05 de dezembro de

2021.

2.2.1.1. As inscrições na modalidade apresentador também

serão enquadradas na modalidade ouvinte.

2.2.2. Para a modalidade ouvinte, deverá ser preenchido o formulário

de inscrição disponível em:

<https://doity.com.br/encontro-discente-das-ciencias-sociais-ufsm>.

2.3. Será permitida a inscrição de trabalhos em co-autorias, com 1 autor(a)

e até 2 co-autores(as), excluído o(a) orientador(a).

2.4. Cada apresentador(a) poderá inscrever apenas uma proposta como

autor(a) e constar em até uma como co-autor(a).

2.5. O evento será inteiramente online e gratuito.

3. DAS NORMAS DE SUBMISSÃO

3.1. Os interessados, após observar a seção acima, deverão enviar a

proposta de trabalho no formato PDF, através da plataforma, para o

Grupo de Trabalho escolhido.

3.2. O formato aceito será o de resumo expandido, contendo de 1 a 3

páginas, em fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 1,5,

com margem superior e margem esquerda de 3 cm, e margem inferior e

margem direita de 2cm, conforme template disponibilizado em:

<https://doity.com.br/encontro-discente-das-ciencias-sociais-ufsm>.

3.2.1. O resumo expandido deve conter até 1 página de referências e

até 2 páginas de anexos, quando necessário (com imagens,

gráficos, tabelas, etc), não somadas ao máximo de páginas

permitidas no resumo.

3.2.2. O resumo expandido deve conter: título, introdução, metodologia,

resultados e/ou discussões, considerações finais, até três

palavras-chave, referências e anexos (caso sejam necessários).



3.2.3. Os resumos expandidos devem seguir as normas de citação e

referência bibliográfica da ABNT.

4. DA SELEÇÃO

4.1. A seleção dos trabalhos será decisão exclusiva da coordenação dos

Grupos de Trabalho.

4.2. Caso seja identificado plágio, o trabalho será imediatamente

reprovado.

4.3. Caso a coordenação dos Grupos de Trabalho opte por aprovar algum

trabalho mediante correção dos autores(as) do texto original,

apontamentos serão feitos durante as sessões do Grupos de Trabalho.

4.3.1. A proposta de trabalho corrigida deverá ser encaminhada até o

dia 05 de fevereiro de 2022 para o e-mail edics@ufsm.br, com o

assunto seguindo o exemplo: “GT 01 - NOME DO TRABALHO -

CORREÇÃO”.

4.4. O resultado da seleção de trabalhos será divulgado até o dia 29 de

dezembro de 2021, através do site oficial do evento

<https://doity.com.br/encontro-discente-das-ciencias-sociais-ufsm>.

5. DA REALIZAÇÃO

5.1. O I EDICS será realizado integralmente online, entre os dias 17 e 21 de

janeiro de 2022, através da plataforma:

<https://doity.com.br/encontro-discente-das-ciencias-sociais-ufsm>.

5.2. A programação do evento, informando datas, horários, Grupos de

Trabalho, palestras e minicursos estará disponível no site oficial do

evento:

<https://doity.com.br/encontro-discente-das-ciencias-sociais-ufsm>.

5.3. Os trabalhos selecionados para os Grupos de Trabalho deverão ser

apresentados por apenas uma pessoa, sendo prioritariamente o

autor(a), e, em caso de contratempo deste, pelo(s)(as) co-autor(es)(as).

5.4. Os apresentadores deverão utilizar o template de slides disponível em

<https://doity.com.br/encontro-discente-das-ciencias-sociais-ufsm>.



5.5. A apresentação ficará inteiramente sob responsabilidade dos

apresentadores, não cabendo à comissão a resolução de problemas

técnicos referentes às apresentações.

5.6. Cada apresentador contará com tempo máximo de 10 minutos, com

tolerância de 2 minutos. Caso o apresentador extrapole este tempo, o

microfone será desligado pela organização.

5.7. As atividades do evento serão realizadas pela plataforma doity com link

a ser enviado/disponibilizado através da própria plataforma aos

inscritos.

6. DOS CERTIFICADOS

6.1. A obtenção do certificado de ouvinte ocorrerá apenas mediante a

presença em pelo menos 75% da programação do I EDICS,

excetuando-se as sessões de Grupos de Trabalho.

6.2. Na modalidade de apresentação, receberá o certificado aquele que

apresentar o trabalho no Grupo de Trabalhos, bem como seus

co-autores.

7. DA PUBLICAÇÃO DO EVENTO

7.1. Após a realização do evento, ocorrerá a publicação, de modo virtual,

dos anais do evento, onde constarão os resumos expandidos dos

trabalhos selecionados.

8. DOS CASOS OMISSOS

8.1. Fica a cargo da Comissão Organizadora todos e quaisquer casos

omissos no presente edital.

8.2. A não observância das regras supracitadas neste edital acarretará

o não aceite do trabalho, sem possibilidade de recurso.

Comissão Organizadora
EDICS – Novembro de 2021


